
ESTADO DA PARAíBA

10 de de19 78. Decreto n." 7.800 de outubro

Cria o Centro de Ativida-
des Técnicas (CAT), no CORPO DE BOM-
BEIROS e dá outras providências.

o Governador do Estado P'a r a ih a , usanda
das atribuiç~es que lhe são conferidas pelo art~ 54 da Lei n9 3.907, de
de julho de 1977 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar),

D E C R E T A

Art. 19 - Fica criado no Corpo de Bombeiros, o Centro
Atividades Técnicas ( CAT ), como 6rgão de Apoio de Serviço Técnico, ao

nível dos outros 6rgãos de Apoio da Polícia Militar, incumbido de:

I - Executar e supervisionar o cumprimento das disposi-
ç~es legais, relativas às medidas de prevenção e proteção contra in'
cêndio

III - Realizar vistorias e emitir pareceres
IV - Realizar testes de incombustibilidade
V - Supervisionar a instalação da rede de hidrantes p~

blicos e privados
VI - Realizar perícias de incêndio.

Art. 29 - Fica extinta a 6a. Seção d



2.

Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, constante da alínea "g",
§ 29, do art. 40 da Lei n9 3.907, de 14 de julho de 1977.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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